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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA- DFD 

Requisitante:SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS  

Responsável pela Demanda:ORLANDO VARGAS DA SILVA NETO, 

COORDENADOR DE PROJETOS URBANISTICOS 

 

Email:engenheiros@patrocinio.mg.gov.br 

  

Telefone: (34) 

3815-1700 

1. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 

EXECUÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), para 

fins de melhorar a fluidez/mobilidade urbana da população local atendida pelo recapeamento das vias. 

1.1 TipodeObjeto: 
(    )Serviçonãocontinuado 

(    )ServiçocontinuadoSEMdedicaçãoexclusivademãodeobra 

(    )ServiçocontinuadoCOMdedicaçãoexclusivademãodeobra 

()Material deconsumo 

(   )Materialpermanente/equipamento 

( X) Obra 

(  )Serviço de Engenharia 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A Secretaria Municipal de Obras Publicas de Patrocinio-MG, objetivando oferecer um serviço 

de qualidade para o população atraves de politicas publicas que fomentam o bem estar  atraves de obras 

de recapeamento de Vias Urbanas no Municipio, a fim de melhorar a mobilidade urbana da população 

beneficiada pelo recapeamento, bem como dos bairros em questão. 

 

3. Justificativa de preço: 

Os preços desta obra são baseados na planilha SETOP/SEINFRA REGIÃO TRIÂNGULO E ALTO 

PARANAÍBA - OUTUBRO DE 2023 E JANEIRO DE 2024 -COM DESNONERAÇÃO / SINAPI - 

MARÇO/2024 - DESONERADA. 

4. Descrições e quantidades– Recapeamento de três vias localizadas no Município de Patrocínio-MG, sendo 

elas, Rua Chiquinho Mateus no Bairro Cruzeiro da Serra, Rua Luiz Capuano e Rua Prof. João de Melo no 

Bairro Morada do Sol. As quantidades são as que se encontram na Planilha e Memoria de Cálculo aprovadas 

pelo SEINFRA, através do convenio n° 1301000464/2024. 

5. Observações gerais:Recapeamento das seguintes vias: Rua Chiquinho Mateus no Bairro Cruzeiro da 

Serra, Rua Luiz Capuano e Rua Prof. João de Melo no Bairro Morada do Sol. 

5.1.Prazo de Entrega/ Execução:30 (trinta) dias após assinatura do contrato, conforme cronograma anexo a 

este documento. 

5.2.Local e horário da Execução: 

 Rua Chiquinho Mateus no Bairro Cruzeiro da Serra, Rua Luiz Capuano e Rua Prof. João de Melo no 

Bairro Morada do Sol. 
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5.3.Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

PÚBLICAS 

LEANDRO JOAQUIM SILVA ANDRADE 

 

 

5.4.Prazo para pagamento:Conforme execução dos serviços dispostos em planilha e cronograma anexo a 

este documento. 

6. Contratação Direta:  

(X ) Não se aplica. 

(   )Dispensadelicitação naformaeletrônica 

( )Dispensa de licitação não eletrônica por inviabilidade técnica ou a 

desvantagem para a Administração, que se justifica em razão de:  

(  ) Dispensa de licitação não eletrônica valor inferior a R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um 

reais e vinte centavos). 

(   )Inexigibilidade 

(   ) Credenciamento 

* Limites para dispensa em razão do valor até 31/12/2024: R$ 119.812,02 para 

obraseserviçosdeengenhariaoudeserviçosdemanutençãodeveículos automotoresR$ 59.906,02 

paraoutrosserviçosecompras. 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

7. Responsabilidade pela Formalização da Demanda:  

 

_______________________________ 

DIEFFERSON VIRGILIO DOS SANTOS 

Assessor Técnico II 

Matrícula 3867 

Gestor de Contrtos 

 

Patrocínio, 29 de maio de 2024. 
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